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 Despacho (extrato) n.º 10420/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

23.07.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com João António Pereira Massarrão, com a 
categoria de Professor Adjunto Convidado, para a Escola Superior de 
Música de Lisboa, em regime de tempo integral, com dedicação exclu-
siva, auferindo o vencimento correspondente ao índice 210, escalão 3 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico pelo período 
01.09.2015 a 31.08.2017.

18.08.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho 
Marques.

208933948 

 Despacho (extrato) n.º 10421/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

de 23.07.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com Pedro Centeno Moreira, com 
a categoria de Professor Adjunto Convidado, para a Escola Supe-
rior de Música de Lisboa, em regime de tempo integral, auferindo 
o vencimento correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico pelo período 
01.10.2015 a 30.09.2017.

18.08.2015. — O Administrador, Licenciado António José Carvalho 
Marques.

208935268 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
Declaração de retificação n.º 823/2015

Por ter saído com inexatidão o Edital n.º 831/2015, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 174, de 7 de setembro de 2015, retifica -se:

No ponto 11 do Edital, onde se lê:
«O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Joaquim António Belchior Mourato, Presidente do 

Instituto Politécnico de Portalegre
Vogais:
Amarilis Paula Alberti de Varennes e Mendonça — Professora 

Catedrática do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
Técnica de Lisboa

Elisabete da Costa Fernandes de Almeida Duarte — Professora 
Catedrática do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
Técnica de Lisboa

Ernesto José de Melo Pestana de Vasconcelos — Professor Cate-
drático do Instituto Superior de Agronomia da Universidade Técnica 
de Lisboa

João Filipe Coutinho Mendes — Professor Catedrático da Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Mário José Gouveia Pinto Rodrigues Carvalho — Professor Cate-
drático da Universidade de Évora»

deve ler -se:
«O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Joaquim António Belchior Mourato, Presidente do 

Instituto Politécnico de Portalegre
Vogais:
Amarilis Paula Alberti de Varennes e Mendonça — Professora Cate-

drática do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa
Elisabete da Costa Fernandes de Almeida Duarte — Professora 

Catedrática do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa

Ernesto José de Melo Pestana de Vasconcelos — Professor Catedrá-
tico Aposentado do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa

João Filipe Coutinho Mendes — Professor Catedrático da Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Mário José Gouveia Pinto Rodrigues Carvalho — Professor Cate-
drático da Universidade de Évora»
8 de setembro de 2015. — O Administrador do IPP, José Manuel 

Gomes.
208932862 

 Edital n.º 853/2015

Abertura de concurso documental para 1 (um) lugar de Professor 
Adjunto em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com um período experimental de cinco 
anos, para a Área Disciplinar de Ciências Dentárias, subárea de 
Higiene Oral.

1 — Torna-se público que, por Despacho, de 20 de julho de 2015, do 
Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, nos termos do disposto 
no artigo 23.º, N.º 1, alínea d) dos Estatutos do Instituto Politécnico 
de Portalegre, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar 
da publicação do presente edital no Diário da República, concurso 
documental para recrutamento de um Professor Adjunto, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com um período experimental de cinco anos, para a Área disciplinar 
de Ciências dentárias, subárea de Higiene Oral, da Escola Superior de 
Saúde deste Instituto, nos termos dos artigos 5.º, 10.º-B, 17.º e 29.º-B e 
nos termos dos artigos 15.º a 24.º-A do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico — Decreto-Lei n.º 185/81, de
1 de julho, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto 
e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de maio —, adiante designado por ECPDESP.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho indicado, caducando com o seu preenchimento.

3 — Requisitos gerais de admissão — Nos termos do artigo 17.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 12.º-E do ECPDESP, só po-
derão candidatar-se os candidatos que, até à data limite de apresentação 
de candidatura, reúnam cumulativamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

4 — Requisitos especiais de admissão — Nos termos do artigo 17.º 
do Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31/8, com a nova redação dada pela 
Lei n.º 7/2010, de 13/5, ao presente concurso poderão candidatar-se 
os titulares do grau de doutor/a ou do título de especialista na área de 
Higiene Oral.

4.1 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

5 — Caracterização do conteúdo funcional da categoria — o descrito 
no n.º 4, do artigo 3.º do ECPDESP, correspondendo a remuneração 
prevista no escalão 1, índice 185, do sistema retributivo do pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

a) Os candidatos que não sejam titulares de prévia relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, serão posicionados na 
primeira posição remuneratória da categoria para a qual concorreram, 
nos termos do consagrado no artigo 42.º, da Lei n.º 82-B/2014, de 31 
de dezembro.

b) Os candidatos que já sejam titulares de prévia relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, serão igualmente po-
sicionados na primeira posição remuneratória da categoria para a qual 
concorreram, sempre que aufiram remuneração igual ou inferior à cor-
respondente àquela posição remuneratória;

c) Os candidatos que já sejam titulares de prévia relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que já auferiram remu-
neração superior à correspondente à primeira posição remuneratória 
da categoria para a qual concorreram, manterão a remuneração atual, 
independentemente desta ter ou não correspondência na tabela remu-
neratória da nova categoria.

6 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto 
Politécnico de Portalegre e remetido, pelo correio, sob registo, expedido 
até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas, para a 
morada Instituto Politécnico de Portalegre, Praça do Município, Apar-
tado 84, 7301-901 Portalegre, podendo ser entregue pessoalmente na 
mesma morada, e deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade/cartão de 
cidadão ou de documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito, 
termo da respetiva validade e serviço emissor, residência, código postal 
e telefone ou endereço eletrónico de contacto);

b) Habilitações académicas e/ou títulos profissionais/académicos;
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c) Categoria, grupo ou área disciplinar a que pertence, tempo de 
serviço como docente do ensino superior e instituição a que pertence, 
se aplicável;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital;

f) Data e assinatura.

7 — Instrução do Requerimento de Admissão:
7.1 — Os requerentes deverão fazer acompanhar os seus requerimen-

tos com os seguintes documentos comprovativos dos requisitos gerais, 
previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

a) Cópia simples do bilhete de identidade/cartão de cidadão, ou do-
cumento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Certificado do registo criminal comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

c) Certificado médico comprovativo de possuir a robustez física 
e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se 
candidata;

d) Boletim de vacinação obrigatória.

7.2 — De acordo com ECPDESP, o requerimento de admissão ao 
concurso é ainda instruído com os seguintes elementos:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos espe-
ciais previstos no n.º 4 do presente Edital;

b) Seis exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae do 
candidato, com indicação do desempenho técnico-científico e/ou profis-
sional, bem como das atividades pedagógicas desenvolvidas, e práticas 
relevantes para a Missão do Instituto e quaisquer outros documentos que 
facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões dos candidatos para 
o exercício do conteúdo funcional da categoria a que concorre;

c) Seis exemplares, impressos ou policopiados, de um dos seguintes 
elementos:

i) Um relatório sucinto de uma unidade curricular anteriormente 
lecionada:

ii) Um projeto completo de programa para uma unidade curricular per-
tencente à área disciplinar referida no anúncio de abertura de concurso, 
incluindo definição dos objetivos, descrição das estratégias pedagógicas, 
discriminação e justificação dos conteúdos, distribuição dos tempos de 
contacto, processo de avaliação, e desenvolvimento de competências 
para a investigação, pelos alunos, no seu âmbito.

iii) Um relatório sucinto de um projeto de investigação previamente 
terminado ou em curso;

iv) Uma proposta de projeto de investigação relacionado com a área 
científica para a qual é aberto o concurso.

d) Documentos comprovativos de quaisquer outros elementos que 
os candidatos considerem passíveis de influírem na apreciação do seu 
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal;

e) Toda a documentação referida é obrigatoriamente entregue também 
em suporte digital (formato cd/dvd/pen, devidamente identificado), 
incluindo os documentos assinados, os quais são facultados em formato 
portable  format document, vulgo pdf, com a respetiva assinatura. Deve-
rão igualmente ser entregues em suporte digital, em formato pdf, cópias 
de todos os trabalhos mencionados no curriculum vitae.

8 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
(gerais e especiais) legalmente exigidos nos termos do presente edital, 
ou a sua apresentação fora do prazo estipulado, determina a exclusão 
do procedimento.

9 — Na fase de apresentação das candidaturas é, contudo, dispen-
sada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas b), c), e d) 
do ponto 7.1, do presente edital, desde que os candidatos declarem 
no requerimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a 
situação precisa em que se encontram relativamente a cada um desses 
requisitos.

10 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Portale-
gre, ficam dispensados da apresentação dos documentos que já existem 
nos respetivos processos individuais, devendo o facto ser expressamente 
declarado nos respetivos requerimentos.

11 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currí-
culo apresentado pelo requerente implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar.

12 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento penal.

13 — Composição do Júri — De acordo com o n.º 2 do artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto.

Presidente: Adriano de Jesus Miguel dias Pedro, Diretor da Escola 
Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Portalegre.

Vogais efetivos:
Mário Filipe Cardoso de Matos Bernardo, Professor Associado com 

agregação, da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa;

Maria Filomena Carrajola Marques de Oliveira Martins, Professora 
Coordenadora da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de 
Portalegre;

Henrique Soares Luís, Professor Auxiliar, da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa;

Sandra Ribeiro Graça, Professora Auxiliar, da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes:
Graça Maria Feio da Gama Pereira Antunes de Carvalho, Professora 

Coordenadora da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de 
Portalegre;

Estela Maria Malheiro de Castro Pereira, Título de Especialista de 
Higiene Oral do Instituto Superior de Saúde do Alto Ave.

14 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos — De acordo 
com o disposto no 15.º-A, do ECDESP, os critérios de seleção e orde-
nação dos candidatos, visando averiguar o mérito dos candidatos para 
as funções a desempenhar, são os seguintes:

a) O desempenho técnico-científico e ou profissional com um peso 
relativo de 40 %;

b) A capacidade pedagógica com um peso relativo de 50 %;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição com um 

peso relativo de 10 %.

14.1 — Na avaliação do mérito técnico-científico e profissional são 
objeto de ponderação, os graus e /ou títulos académicos e ou profissio-
nais obtidos, os projetos de investigação e desenvolvimento, a produção 
científica, publicações, comunicações e conferências, no país e no es-
trangeiro, a orientações de teses conducentes a grau académico, a parti-
cipação em júris de provas académicas, a arguição de teses conducentes 
a grau académico, a orientação pedagógica de docentes e atividades 
de natureza profissional com relevância na área ou áreas disciplinares 
em que é aberto o concurso. Será ainda objeto de ponderação, quando 
aplicável, o relatório ou o projeto de investigação, referidos em iii ou 
iv, da alínea c) do ponto 7.2. do presente Edital.

14.2 — Na avaliação da capacidade pedagógica são objeto de ponde-
ração, a avaliação de desempenho, a prática pedagógica, o domínio das 
áreas disciplinares, disciplinas ou unidades curriculares lecionadas, a 
participação na elaboração de programas, manuais e materiais de suporte 
às atividades letivas, a supervisão de estágios, práticas pedagógicas, 
ensino clínico e outras atividades da mesma natureza.

Será ainda objeto de ponderação, quando aplicável, o relatório ou o 
projeto de uma unidade curricular, referidos em i ou ii, da alínea c) do 
ponto 7.2 do presente Edital.

14.3 — Na avaliação das outras atividades relevantes para a missão 
da instituição de ensino superior são objeto de ponderação, o exercício 
de cargos diretivos e em órgãos de gestão, outros órgãos da instituição 
e outros órgãos ou estruturas; a coordenação e desenvolvimento de 
projetos ou atividades de caráter prático, desde que enquadrados na 
área ou áreas disciplinares em que é aberto o concurso; coordenações 
de curso e de Unidades Técnico-Científicas ou estruturas equivalentes 
e comissões científicas e pedagógicas.

15 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 23.º do EC-
DESP, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação 
complementar relacionada com o curriculum apresentado e promover 
audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os can-
didatos.

16 — Calendário do Concurso — O calendário indicativo do concurso 
é o seguinte:

a) Período de receção de candidaturas — Prazo fixado pelo Edital: 
30 dias úteis após a data da publicação da abertura de concurso;

b) Eventual solicitação de documentação complementar — Prazo 
indicativo: Máximo de 10 dias após o fim do período de receção de 
candidaturas;

c) Pré-seleção dos candidatos — Prazo indicativo: Máximo de 15 dias 
após o término do prazo de receção de candidaturas;

d) Publicitação da lista de candidatos admitidos — Prazo indicativo: 
Máximo de 15 dias após término do prazo de receção de candidaturas;
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e) Anúncio do calendário e horário das audições públicas — Prazo 
indicativo: Máximo de 3 dias após a publicitação da lista de candidatos 
admitidos;

f) Audições públicas — Prazo indicativo: As audições decorrem en-
tre um mínimo de 5 dias seguidos após a data do anúncio público do 
calendário e horário das audições, e um máximo de 15 dias seguidos 
após publicitação da lista de admitidos;

g) Processo de seleção dos candidatos e proferimento da decisão 
final, e publicitação das actas e da lista ordenada de candidatos — Prazo 
indicativo: Máximo de 15 dias após o final do período de audições 
públicas;

h) Envio da documentação relativa ao concurso ao Presidente do 
IPP — Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após proferimento da de-
cisão final;

i) Homologação do resultado do concurso e das respetivas atas pelo 
Presidente do IPP e comunicação de resultados — Prazo indicativo: 
Máximo de 10 dias após proferimento da decisão final.

17 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico 
de Portalegre, nas horas normais de expediente.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Instituto Politécnico de Portalegre, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

19 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de 
Emprego Público), no sítio da internet da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, nas línguas portuguesa e inglesa e no sítio da internet do 
Instituto Politécnico, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º-B do ECPDESP.

26 de agosto de 2015. — O Administrador do IPP, José Manuel Gomes.
208933867 

 Aviso (extrato) n.º 10633/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º -B do Esta-

tuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
foi autorizada, com efeitos a 19 de abril de 2015, a manutenção 
do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, na categoria de professor -adjunto do mapa de pessoal da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto Politécnico do 
Porto, em regime dedicação exclusiva, da Docente Paula Maria da 
Costa Lopes, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 
índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino 
superior politécnico.

29 de julho de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Agostinho 
Cruz.

208934036 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto

Aviso (extrato) n.º 10632/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º -B do Estatuto 

da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, foi auto-
rizada, com efeitos a 17 de maio de 2015, a manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de 
professor -adjunto do mapa de pessoal da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde do Instituto Politécnico do Porto, em regime dedicação exclu-
siva, da Docente Rita Mónica Ferraz Ferreira de Oliveira, auferindo o 
vencimento correspondente ao escalão 1 índice 185 da Tabela do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico.

29 de julho de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Agostinho Cruz.
208934077 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Deliberação n.º 1769/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 03.09.2015:
João Manuel Coelho Carvalheiro, Técnico de 1.ª Classe de Radiologia, 

da Carreira Técnico e Diagnóstico e Terapêutica, do Mapa de Pessoal do 
CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — autorizado a acumular funções privadas, em 
regime de trabalho autónomo, ao abrigo do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014 
de 20/6, na RADIS, Radiologia e Técnicas de Imagem, L.da, pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

03.09.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208935868 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 10634/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento
de um posto de trabalho na categoria de Assistente de Radiologia

da carreira especial médica — área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 
e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro — Tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto na cláusula 54.ª do acordo 

coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, adiante designado abreviadamente, por ACT, 
conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
que estabelece o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas 
empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financia-
mento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de diferenciação técnico -científica torna -se público que, por 
deliberação do Conselho de Administração de 9 de setembro de 2015, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, nos termos do artigo 5.º, 
n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho 
e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente da carreira especial médica para o 
Serviço de Imagiologia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente 
procedimento, a devida autorização superior, nos termos do Despacho 
n.º 12083/2011, de 7 de setembro, por parte do Exmo. Sr. Secretário de 
Estado da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção 
de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos os 
médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem 
já titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, com 
alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva de que, nos 
termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.


